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AW

Nº 70034002535

2009/Cível


aÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. MERA NOMENCLATURA DO CARGO EM COMISSÃO SEM ESPECIFICAÇÃO DE  ATRIBUIÇÕES QUE CORRESPONDAM ÀS DE CHEFIA, DIREÇÃO OU ASSESSORAMENTO. violação ao artIGO 37, V, da Constituição federal e artIGO 32, caput, da constituição estadual. inconstitucionalidade DECLARADA EM PARTE. É inconstitucional a lei municipal NA PARTE que cria cargo em comissão de direção, chefia ou assessoramento sem que as atribuições do cargo correspondam a tais funções, em verdadeira burla à exigência do concurso público e ao princípio da impessoalidade. CONCESSÃO DE PRAZO DE seis meses PARA QUE O MUNICÍPIO se amolde à DECISÃO. ARTIGO 27, DA lEI FEDERAL NO. 9.868/1999.
 

rejeitada a preliminar. Ação JULGADA  PROCEDENTE. unânime.
 
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70034002535


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO/RS 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE SAO SEPE 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAO SEPE 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Cláudio Baldino Maciel e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 21 de março de 2011.

DES. ARNO WERLANG, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, a fim de que retirada, parcialmente, do ordenamento jurídico, a Lei  Municipal no. 2.979/2009, do Município de São Sepé, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal, por prever a criação de cargos em comissão para provimento de cargos públicos que não possuem os requisitos que viabilizam a forma de contratação extraordinária de servidores públicos, tratando de atividades que revelam tarefas rotineiras e técnicas da Administração, em que pese o nomem juris eleito guardar relação com atividades de chefia, assessoramento ou direção, situação que implica vício de  inconstitucionalidade material por estar em desarmonia com os preceitos constitucionais acima mencionados. Requer a procedência do pedido, preservados apenas os cargos em comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal, Procurador Jurídico, Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos, Assessor Jurídico, Assessor de Imprensa e Secretário Adjunto.

Juntou os documentos de fls. 16/77.

A Câmara de Vereadores do Município de São Sepé prestou as informações de fls. 89/105.

O Prefeito do Município de São Sepé prestou as informações de fls. 109/316, para que reconhecida a inépcia da petição inicial, pois que não examina em que reside a alegada inconstitucionalidade, mencionando apenas excerto da legislação guerreada, e, no mérito, pela improcedência.   

A Procuradora-Geral do Estado apresentou a defesa da norma impugnada nas fls. 319/321.

A manifestação final do Ministério Público (fls. 323/329) foi pela rejeição da preliminar de inépcia da petição inicial agitada nas informações do Município, e, no mérito, pela procedência do pedido.  

Vieram conclusos.            

É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas. A preliminar de inépcia da petição inicial ventilada nas informações prestadas pelo Senhor Prefeito do Município de São Sepé confunde-se com o mérito e com ele será analisada, porquanto dizer respeito à comprovação das alegações vertidas na inicial e não aos requisitos formais da petição inicial.

Adentrando no mérito, então, a Constituição Federal, no inciso V, do artigo 37, define que os cargos em comissão destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. Nas leis em exame, todavia, há flagrante contrariedade à ordem constitucional, relativamente a alguns cargos em comissão ali descritos, padecendo os dispositivos de vício material pela ausência de especificação legal quanto às atribuições dos cargos criados, em que pese a nomenclatura de alguns corresponder à chefia, direção e assessoramento.  Tampouco pode-se depreender que, nos referidos cargos, haja a existência do elemento confiança entre a autoridade e o agente escolhido para a função.
Em suma, impossível que se apreenda, dos textos legais, em relação a alguns dos casos, aquelas funções inerentes à chefia, direção e assessoramento, ínsitas aos cargos em comissão e o elemento confiança, sem o qual, de cargo em comissão, efetivamente, não se trata. 
 
Neste sentido, a jurisprudência deste Tribunal:
 
ADIN. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS NÃO ESPECIFICADAS PELA LEI. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. É inconstitucional a lei municipal que cria cargo em comissão sem, no entanto, definir suas atribuições, impossibilitando a verificação se de fato foram criados para o exercício das funções de direção, chefia ou assessoramento, previstas constitucionalmente. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019027838, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 25/06/2007) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEIS MUNICIPAIS N.ºS 332 E 338/03, QUE CRIAM CARGOS EM COMISSÃO SEM, NO ENTANTO, DETERMINAR AS SUA ATRIBUIÇÕES EM CLARA INFRINGÊNCIA AO ART. 37, CAPUT, II, DA CF E ART. 3.º, DA LEI N.º 12/91 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. VÍCIO CONSTATADO. INVALIDADE QUE SE DECLARA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Ausência de prévia intimação do representante da Fazenda Pública antes da concessão da liminar. O não cumprimento dessa regra não gera a nulidade do processo, mormente quando o ente público requereu, perante a esta Corte, a suspensão da liminar e teve seu pleito indeferido. Rejeição. 2. Inépcia da inicial, carência de ação e inadequação da medida. De outra banda, de outra banda não se constatadas as prefaciais suscitadas. É bem verdade que a ação civil pública vem sendo erroneamente utilizada como ação direta de inconstitucionalidade, mas esse não é o caso dos autos. Mesmo porque, na espécie, as normas impugnadas são atos normativos de efeitos concretos que só podem ser atacados via ação popular ou ação civil pública, de modo que evidente o interesse do Ministério Público na defesa do patrimônio público do Município de São José do Norte. Não-acolhimento. 3. Mérito. Consoante o art. 3.º, da Lei municipal n.º 12/91, cargo público é aquele criado por lei, em número certo, com denominação própria, remunerado pelos cofres municipais, ao qual corresponde um conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a funcionários públicos. De outra banda, a criação de cargos em comissão, nos termos do art. 37, II, da CF, só é possível para fins de direção, assessoramento e chefia. 4. Dessa feita, são nulos os referidos diplomas legais que criam cargos em comissão sem, no entanto, definir suas atribuições, vez que proporcionam desvio de função e impossibilitam a fiscalização para verificar se criados, exclusivamente, para os casos permitidos em lei. Não provimento. 5. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. (Apelação Cível Nº 70013063201, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 28/12/2005) 
 

Neste feito, a impugnação diz, propriamente, com 75 (setenta e cinco) cargos em comissão criados, expressamente, pela Lei Municipal no. 2.979/2009, ressalvados os de Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal, Procurador Jurídico, Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos, Assessor Jurídico, Assessor de imprensa e Secretário Adjunto.
Passo, então, à análise dos cargos em comissão objeto da impugnação, iniciando, a título de exemplificação, por seis cargos de chefia criados pela lei impugnada:   
1) Chefe de Sessão de Destinação do Lixo – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Agricultura. Atribuições: Chefiar e responsabilizar-se pela destinação do lixo, em especial, o de origem rural, provenientes de defensivos e outros produtos que possam impactar o meio ambiente; chefiar o recolhimento de lixo reciclado, realizado de forma direta ou indireta; proceder ações conjuntas com o Setor de Limpeza e Lixo Urbano no sentido de melhor forma de destinação e tratamento do lixo do município; executar outras ações atinentes à chefia e à seção. 

Inexiste característica ínsita aos cargos de chefia, direção ou assessoramento, tampouco se observa o elemento confiança como pressuposto para o exercício do cargo. As atividades descritas são meramente burocráticas, podendo ser exercidas por servidor concursado, além de inexistente o pressuposto da confiança necessária para justificar o cargo em comissão. O servidor investido no cargo, pode, ainda, executar outras ações atinentes à chefia e à seção, sem que sejam especificadas. Inviável, assim, o provimento do cargo sem a realização de concurso público.      
2) Chefe do Setor de informática – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Servidor em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior ou Técnico Profissionalizante da Área. Vinculação: Secretaria de Administração. Atribuições: Chefiar toda a área de informática do Município, supervisionando os programas a serem implantados e os já instalados: administrar o pessoal do Setor, tanto servidores quanto estagiários, orientando-os para a boa assistência aos órgãos; treinar servidores de todos os órgãos para a adequação a novos sistemas; criar mecanismos de segurança de dados da administração; proceder o armazenamento na forma de arquivos de todos os dados informatizados do Município. Exercer outras atividades de chefia e inerentes à área de informática.   

Inexiste característica ínsita aos cargos de chefia, tampouco se observa o elemento confiança como pressuposto para o exercício do cargo. Percebe-se, no caso, o caráter eminentemente burocrático das atividades afetas ao cargo como por exemplo: administrar o pessoal do Setor, tanto servidores quanto estagiários, orientando-os para a boa assistência aos órgãos; treinar servidores de todos os órgãos para a adequação a novos sistemas; criar mecanismos de segurança de dados da administração; proceder o armazenamento na forma de arquivos de todos os dados informatizados do Município. Exercer outras atividades de chefia e inerentes à área de informática. Vê-se, assim, que, efetivamente, não há o pressuposto do elemento confiança, podendo, inclusive, o servidor ser designado para outras áreas de chefia relacionadas à informática. Inadmissível, pois, o provimento sem a realização de concurso público.   
3) Chefe do Setor de Pessoal – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Servidor em Cargo em Comissão, Concursado ou Concurso. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria da Administração. Atribuições: Chefiar a área de pessoal; proceder à conferência da folha de pagamento e dos respectivos encargos; conferir e responsabilizar-se pelas concessões de vantagens previstas em lei pelos Servidores Municipais; acompanhar o recolhimento e a situação de todos os encargos previdenciários decorrentes da área de pessoal; exercer outras atividades de chefia e atribuições inerentes ao cargo.

 As características inerentes aos cargos em comissão – chefia, direção ou assessoramento e a relação de confiança com o superior hierárquico - não se podem extrair da descrição das atribuições do cargo, meramente burocráticas, comuns a todos os setores, nas administrações públicas, que cuidam do pessoal. Observe-se que o servidor investido no cargo, muito embora esteja à frente das atividades no setor de pessoal, poderá também exercer outras atividades de chefia e outras atribuições do cargo que não estão descritas. Assim, não está vinculado, por razões de confiança, ao superior hierárquico, pelo que deve ser provido o cargo por servidor nomeado em caráter efetivo mediante prestação de concurso público.

4) Chefe do Setor de Serviços Institucionais e Diversos – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Servidor em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria da Administração. Atribuições: Chefiar todos os serviços institucionais ligados aos serviços e à política administrativa do Município; coordenar a triagem de pessoas a serem atendidas pelo Gabinete do Prefeito e da Secretaria de Administração; exercer outras atividades de chefia.

A atribuição de chefiar todos os serviços institucionais ligados à política administrativa do Município e coordenar triagem de pessoas a serem atendidas no gabinete do Prefeito e na Secretaria de Administração não estão relacionadas com chefia, muito embora esteja assim denominado o cargo. O servidor nele investido, ademais, pode exercer outras atividades de chefia, que não estão especificadas. No caso, prescindível a relação de confiança com o superior hierárquico, característica dos cargos em comissão.

5) Chefe do Setor de Licitações e Contratos – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Servidor em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Administração. Atribuições: Chefiar o Setor de Licitações e Contratos; acompanhar os processos licitatórios em todas as suas etapas; assessorar a Comissão de Licitações durante seus trabalhos; orientar e responsabilizar-se pela confecção e assinaturas dos contratos decorrentes de processos licitatórios; chefiar todos os atos de dispensa ou inexigibilidade de processos e seus decorrentes contratos quando necessários; exercer outras atividades de chefia e atividades inerentes ao setor.     

O cargo em exame deve ser provido por servidor admitido mediante prestação de concurso público, pois que não guarda as características dos cargos em comissão. Não se verifica o elemento confiança para a investidura no cargo, podendo o servidor exercer outras atividades de chefia não descritas e atividades inerentes ao setor, nada tendo estas a ver com chefia, direção ou assessoramento. As atividades antes descritas demonstram que o servidor deve acompanhar as formalidades dos processos de licitação, inclusive no caso de dispensa ou inexigibilidade do certame.   

6) Chefe do Setor de Cadastro – Servidor em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo ou Profissionalizante da área. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Chefiar o Setor de Cadastro tanto imobiliário como mobiliário do Município; chefiar equipes de recadastramento permanentes ou temporários objetivando a atualização das alterações imobiliárias e mobiliárias; chefiar estudos de alterações de planta de valores; exercer outras atividades de chefia e inerentes à área de sua competência.        

  

                      Observe-se que, das atribuições dos cargos, não se verificam as de chefia e direção, tampouco de assessoramento. Aqui, da mesma forma, não se faz presente o elemento confiança como pressuposto para o exercício do cargo, sendo as atividades a serem exercidas pelo agente meramente burocráticas, podendo o servidor exercer outras atividades de chefia não descritas e atividades inerentes ao setor, nada tendo estas a ver com chefia, direção ou assessoramento.

Conforme antes referi, os cargos que acabei de descrever e examinar servem, aqui, de amostragem, pois que fastidioso o exame de cada um para se obter a mesma conclusão a seu respeito, bastando uma leitura atenta e comparativa de todos eles para se constatar que pecam pelos mesmos vícios para que admitidos os seus provimentos como cargo em comissão. Saliento, também, que a descrição das atividades a ele atinentes, presume-se, seja a mais fiel possível, pois que assim deve ser redigido o texto legal. Ou seja, não se pode considerar o que não está explicitado na lei.       

Feita esta consideração e, pelo que, até aqui, se depreende, os cargos de chefia não preenchem os requisitos necessários para que qualificados como cargos em comissão. E diferentes não são as atividades descritas nos demais cargos de chefia, assessoria, direção e coordenação objetos da impugnação, conforme já salientei, os quais, além de responderem por atividades meramente burocráticas, não revelam a quem estaria o agente diretamente subordinado, não se verificando, desta forma, em relação a todos eles, o elemento confiança, de que não prescindem os cargos em comissão, tanto que são também denominados como cargos de confiança. Inexiste, assim, razão de qualquer ordem para que desprezada a realização de concurso público para o seu provimento. 

Além dos seis descritos acima, são os demais descritos na inicial como cargos de chefia: 

7) Chefe do Setor Tributário – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Servidor em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Chefiar a execução da política tributária do Município no cumprimento do disposto na respectiva legislação; exercer atividades de chefia, responsabilizando-se por deferimentos ou indeferimentos de pedidos de contribuintes; manter ações integradas com outros setores da Secretaria de Finanças e outras, em especial quanto às ações tributárias; exercer outras atividades inerentes à área. 

8) Chefe do Setor de Fiscalização – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Servidor em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Chefiar todas as ações de fiscalização do Município, tanto no que diz respeito às licenças para atividades e as decorrentes do Código Tributário Municipal; chefiar a fiscalização para construção e reformas de construção de toda ordem; responsável pelo cumprimento do estabelecido no Código de Postura e nas demais legislações que exijam fiscalização do Poder Público Municipal; exercer outras atividades de chefia inerentes ao Setor. 

9) Chefe de Setor do ICMS – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Conursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Chefiar todas as ações do Setor; comandar o censo econômico visando à formação do índice do Município; responsável pela fiscalização do trânsito de produtos e mercadorias de acordo com o estabelecido na legislação municipal e estadual ou ainda em convênios firmados; exercer outras atividades de chefia inerentes às atribuições do Setor. 

10) Chefe do Setor de Prestação de Contas – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior nas áreas de Contabilidade, Administração, Economia, Direito, Gestão Pública, ou Técnico em Contabilidade com inscrição no respectivo Conselho Regional. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Chefiar todas as ações de prestação de contas, mesmo que realizadas em outros órgãos; acompanhar o cumprimento de prazos de prestações de contas; manter sob sua responsabilidade sistemas de arquivos; acompanhar a movimentação do Município nos cadastros de inadimplentes; exercer outras atividades inerentes à chefia e às suas atribuições. 

11) Chefe do Setor de Habitação – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Organizar a implementação do Estatuto das Cidades; propor política de organização urbanística do Município; exercer outras atividades inerentes ao Setor. 

12) Chefe do Setor de Execução Orçamentária – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Chefiar a compatibilização da política orçamentária com a financeira do Município; programar cotas de desembolso de todos os órgãos; proceder política de contingenciamento orçamentário quando necessário para o equilíbrio da questão financeira; exercer outras atividades inerentes ao Setor. 

13) Chefe do Setor do PROCON – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Fundamental Completo com treinamento específico para o exercício da função. Vinculação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Atribuições: Chefiar as ações de proteção ao consumidor; administrar as questões de conflito existentes entre os cidadãos e os fornecedores de materiais, serviços, tributos entre outros; responsável pela articulação com órgãos de outras esferas de governo, no sentido da boa execução da política de defesa; exercerá outras atividades de chefia e atinente à área, previstas em legislações e normas. 
14) Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Prédios e Equipamentos Escolares – Idade Mínima 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Chefiar as ações de levantamento e conservação do patrimônio escolar, em especial dos prédios e móveis: executar outras ações inerentes à chefia do Setor. 

15) Chefe do Setor de Transporte Escolar – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Chefiar todas as ações do transporte escolar; exercer outras atividades de chefia inerentes ao Setor. 

16) Chefe de Alimentação Escolar – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Chefiar todas as ações inerentes à alimentação escolar; executar outras atividades de chefia exigidas pelo Setor. 

17) Chefe do Setor de Educação Infantil – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior com licenciatura plena na área. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Chefiar as ações de planejamento, organização das atividades relacionadas à Educação Infantil, tanto das Creches como das Pré-Escolas, exercer outras atividades de chefia atinentes ao Setor. 

18) Chefe do Setor de Ensino Fundamental – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior com licenciatura plena na área. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Chefiar as ações de planejamento e organização do Ensino Fundamental no Município. Exercer outras atividades inerentes à chefia do Setor. 

19) Chefe do Setor de Educação Especial – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior com habilitação em Educação Especial. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Chefiar as ações de planejamento, organização e execução das políticas públicas de inclusão de alunos portadores de necessidades especiais; exercer outras atividades inerentes à chefia e ao Setor de Educação Especial. 

20) Chefe do Setor de Programações e Eventos Culturais Escolares – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior ou Magistério. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Chefiar as ações relativas às programações de eventos culturais e cívicas escolares; exercer outras atividades de chefia atinentes ao Setor. 

21) Chefe do Setor de Programações de Atividades Esportivas Escolares -  Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Magistério. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Chefiar as ações relativas às programações de eventos esportivos estudantis em nível local, regional e estadual, dos estudantes do Município, exercer outras atividades inerentes à chefia e ao Setor de Programação de Atividades Esportivas Escolares. 

22) Chefe do Setor de Suprimento, Logística e Manutenção – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar a entrada e saída de materiais de toda a Secretaria de Saúde; chefiar as ações preventivas e corretivas de manutenção de todo o patrimônio da Secretaria; comandar o suprimento de todas as unidades de saúde do Município; exercer outras atividades atinentes à chefia e ao Setor de Suprimento, Logística e Manutenção. 

23) Chefe do Setor de Processamento de Dados – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio com curso profissionalizante na área de informática ou superior na área de informática. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar todas as ações de manutenção dos equipamentos, programas e sistemas de informática de todas as unidades da Secretaria de Saúde; exercer outras atividades inerentes à chefia do Setor de Processamento de Dados. Atribuições: Chefiar todas as ações de manutenção dos equipamentos, programas e sistemas de informática de todas as unidades da Secretaria de Saúde; exercer outras atividades inerentes à chefia do Setor de Processamento de Dados. 

24) Chefe do Setor de Agendamento – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar todas as ações de agendamento de consultas para pacientes; acompanhar a efetiva realização das consultas quando agendadas; gerenciar bancos de dados estatísticos para medição de resultados; exercer outras atividades inerentes ao Setor de Agendamento. 

25) Chefe do Setor de Transportes – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar todas as ações do transporte de pacientes para outras localidades; organizar escala e horários dos motoristas da área de saúde; proceder relatórios sistemáticos de apuração de custos do Setor; exercer outras atividades de chefia inerentes ao Setor de Transportes do Município.

 26) Chefe do Setor de Odontologia – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior ou técnico com formação específica na área. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar todas as ações de odontologia da Secretaria; organizar escala de servidores das unidades; exercerá outras atividades inerentes à área e à chefia do Setor. 

27) Chefe do Setor de Vigilância em Saúde -  Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior ou tecnicamente equivalente para atuação na área. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar todas as Seções de Vigilância em Saúde; responsável por todas as ações da área de vigilância; exercer outras atividades de chefia. 

28) Chefe do Setor de Farmácia e Materiais Ambulatoriais – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior em área atinente. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar toda a programação de aquisição e distribuição de medicamentos às unidades de saúde e à população; exercer outras atividades de chefia no Setor de Farmácias e Materiais Ambulatoriais. 

29) Chefe de Saúde Mental – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Técnico Profissionalizante da área de saúde mental. Vinculação: Secretaria de Saúde. 

30) Chefe do Setor Ambulatorial – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou efetivado. Escolaridade Mínima: Superior na área de saúde ou administração. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar a Unidade Básica de Saúde do Município; coordenar as ações a serem realizadas através das Seções das Unidades de Saúde; realizar ações atinentes à chefia do Setor Ambulatorial que lhes forem correspondentes. 

31) Chefe do Setor de Unidades de Estratégica de Saúde da Família - ESF - Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior na área de saúde. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Chefiar as ações a serem desenvolvidas pelas Unidades de Saúde da Família; manter elo permanente de comunicação com as Seções de Unidades do Município; exercer outras atividades de chefia atinentes à área do Setor. 

 32) Chefe do Setor de Oficina – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo com conhecimentos específicos em mecânica. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Chefiar o pessoal envolvido na revisão e recuperação de veículos, máquinas e equipamentos do município; administrar junto com o Setor de Compras as aquisições necessárias para utilização na oficina; exercer outras atividades inerentes à chefia do Setor. 

33) Chefe do Setor de Iluminação Pública – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental completo. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Chefiar todas as ações de implementação do programa de iluminação pública; prestar contas aos órgãos de controle sobre a implantação de novos pontos de iluminação; proceder relatórios sistemáticos sobre o trabalho realizado. Exercer outras atividades de chefia do setor. 

34) Chefe do Setor de Esgoto e Calçamento – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão. Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: ensino Fundamental completo. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Chefiar todas as execuções de pavimentação e sistemas de esgoto do município; acompanhar reformas e reposição de esgotos e dos calçamentos; exercer outras atividades de chefia referente ao Setor de Esgoto e Calçamento. 

35) Chefe do Setor de Trânsito e Sinalização – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Chefiar as ações de implementação da política de transito e sinalização do Município; exercer outras atividades de chefia atinente ao Setor. 

36) Chefe do Setor de Limpeza e Lixo Urbano – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Chefiar todos os serviços de limpeza urbana, realizados de forma individual ou terceirizado; comandar os serviços de recolhimento e destinação do lixo recolhido; exercer outras atividades de chefia e inerentes ao Setor. 

37) Chefe do Setor de Engenharia – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior com formação em Engenharia ou Arquitetura. Vinculação: Secretaria de Obras e Saneamento. Atribuições: Chefiar os serviços do Setor de Engenharia; autorizar licenças para construção, reformas ou demolições; proceder aprovação de plantas imobiliárias; fiscalizar construções de obras públicas e particulares; liberar habite-se; realizar outras atividades inerentes ao Setor. 

38) Chefe do Setor de Obras e Manutenção Viária – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Chefiar todos os serviços de expansão e recuperação das estradas vicinais, seus bueiros, suas pontes e respectivos acessos; comandar as equipes de pessoal em serviço no interior; fiscalizar as obras terceirizadas realizadas no interior; exercer outras atividades de chefia inerentes ao Setor. 

39) Chefe do Setor de Carpintaria – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Interpretar desenhos e plantas para aquisição de materiais necessários à carpintaria; chefiar montagens e demontagens de palcos e passarelas, palanques, arquibancadas em eventos oficiais ou de responsabilidade do município; chefiar a parte de carpintaria em construção de pontes, bueiros e demais obras de recuperação de materiais, móveis e equipamentos em madeira; responsabilizar-se pela confecção de placas de sinalização e similares; exercer outras atividades de chefia atinentes à área de carpintaria. 

40) Chefe do Setor de Patrulha Agrícola – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Agricultura. Atribuições: Chefiar todos os serviços da Patrulha Agrícola; articular as ações do programa em conjunto com as Associações de Moradores em especial do interior do Município; chefiar o pessoal a ser utilizado nos serviços do Programa na utilização das máquinas e equipamentos do Setor; exercer outras atividades atinentes à chefia e ao Setor. 

41) Chefe do Setor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Técnico com especialização em meio ambiente. Vinculação: Secretaria de Agricultura. Atribuições: Chefiar toda a fiscalização ambiental do Município; fazer cumprir a legislação ambiental local e outras determinadas por outros entes federados; responsabilizar-se pelas notificações de multas e o seu respectivo recolhimento aos cofres municipais; proceder ao licenciamento ambiental; exercer outras ações previstas na legislação ambiental e de chefia. 

42) Chefe do Setor de Arborização de Áreas Públicas – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Agricultura. Atribuições: Chefiar o programa de arborização de áreas públicas, considerando, para tanto, as praças, os jardins, a arborização  avenidas e ruas, escolas e estabelecimentos municipais; coordenar serviços de poda, limpeza e conservação dos ambientes públicos no que diz respeito à arborização; exercer outras atividades de chefia e atinentes à área de arborização. 

43) Chefe do Setor de Eventos Esportivos – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Fundamental Completo. Vinculado: Gabinete do Prefeito através da Coordenadoria Geral de Esportes. Atribuições: Chefiar a organização e execução do calendário esportivo municipal, tanto amador como estudantil; responsável pela organização e relacionamento com as equipes participantes das competições; responsável pela parte disciplinar das competições a serem realizadas; responsável pelo agendamento, recebimento e controle dos horários de cedência da estrutura do Pamade; exercer outras atividades inerentes à chefia e às atividades esportivas.

 44) Chefe da Junta do Serviço Militar – Idade Mínima de 18 anos. Proviemento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Gabinete do Prefeito. Atribuições: Cumprir as determinações de alistamento e seleção de jovens para o serviço militar; atender o determinado em convênio firmado entre os entes federados União Município no que diz respeito à Junta; exercer outras atividades administrativas no Município desde que mantenha com prioridade a chefia designada. 

45) Chefe do FGTAS/SINE – (Fundação Gaúcha do Trabalho e Assistência Social) – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão. Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Administração. Atribuições: Chefiar as ações de cumprimento de convênio entre Município e Estado do Rio Grande do Sul, através da Fundação Gaúcha de Trabalho e Assistência Social; exercer outras atividades administrativas inerentes ao seu cargo de origem.   

                 Em suma, conforme acima anotado, pelas atribuições especificadas, conclui-se que não correspondem ao exercício de chefia propriamente, com o fim de capitanear funções estratégicas da administração pública e que, por isso mesmo, no caso dos cargos em comissão, não prescindem do elemento confiança, mas aquela confiança que, necessariamente, tem que haver entre a autoridade que nomeia para o cargo e o agente nomeado. Como se pode ver, alguns  abarcam as atividades de fiscalizar, planejar e executar tarefas administrativas, bem como orientar outros servidores na sua realização, sem que se possa apreender no que residiria a necessidade da confiança para o exercício do cargo.   



Além dos cargos de chefia, ao menos, assim, são denominados, há, ainda, os de Assessoria, Direção e Coordenação. 
                    Os de Assessoria são os seguintes: 

                    46) Assessor de Programação e Planejamento – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Magistério. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Responsável tecnicamente por toda a programação e planejamento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pela elaboração de projetos, planos e relatórios da área de educação; assessorar na formulação de políticas e projetos para obtenção de recursos específicos da área educacional; realizar outras tividades de assessoramento atinentes ao órgão da Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

                     47) Assessor Técnico Administrativo a Conselhos Municipais – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Responsável pelo acompanhamento e assessoramento administrativo ao Conselho Municipal de Educação; realizar revisão de legislações atinentes à área educacional no sentido de sugerir ao Conselho eventuais alterações; mobilizar, convocar e registrar reuniões; exercer as mesmas atividades de assessoramento, a qualquer Conselho Municipal, quando convocado pela administração, desde que haja compatibilidade de ações; exercer outras atividades de assessoramento técnico. 

                     48) Assessor do Fundo Municipal de Saúde – FMS – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior ou Técnico em Contabilidade com registro no Conselho Regional de Contabilidade. Vinculação: Secretaria Municipal de Saúde. Atribuições: Responsável pelo assessoramento técnico à Secretaria da Saúde com referência a todos os recursos do Fundo Municipal de Saúde; responsável pela programação e acompanhamento da execução orçamentária da Secretaria; responsável pelo assessoramento das vinculações orçamentárias e financeiras dos recursos da área de saúde no Município; realizar outras ações atinentes à assessoria. 

                         49) Assessor Contábil da Secretaria Municipal de Assistência – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior ou técnico em contabilidade, Administração ou Gestão Pública. Vinculação: Secretaria de Assistência e Habitação Social. Atribuições: Responsável pelo assessoramento técnico à Secretaria de Assistência e Habitação Social; responsável pelas ações orçamentárias e financeiras da Secretaria, elaboração de projetos específicos da área e respectivas prestações de contas; realizar outros assessoramentos atinentes à sua área de atuação. 



Os de Direção são os seguintes: 

                    50) Diretor de Departamento de Administração Geral – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Administração. Atribuições: Responsável por supervisionar as ações de todos os dmisntrativos ligados ao Departamento de Administração Gereal; será o elo direto de ligação entre os Setores e Seções ligados administrativamente ao seu departamento e o Secretário de Administração; executar outras atividades inerentes à direção e supervisão da administração geral da Secretaria de Administração. 

                    51) Diretor de Compras e Controle – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Administração. Atribuições: Responsável por supervisionar as ações administrativas relativas a compras, processos licitatórios e suas respectivas contratações; responsável pelas ações administrativas do Setor de Patrimônio e do Almoxarifado; elo permanente de contato do Setor de Licitações e Contratos, do Setor de Patrimônio e Almoxarifado com o Secretário de Administração; exercer outras atividades de direção atinentes à sua área de atuação. 

                      52) Diretor de Departamento de Receita – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo ou aprovação em concurso para a área tributária. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Dirigir e responsabilizar-se por toda a área de Receita do Município em especial pela aplicação do Código Tributário Municipal; proceder ações de medição de resultados dos Setores de Cadastro, Tributário, Fiscalização e ICMS; elo de ligação direta entre os setores e o Secretário de Finanças e Planejamento; exercerá outras atividades de direção atinentes à sua área de atuação. 

                      53) Diretor do Departamento de Planejamento – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Finanças e Planejamento. Atribuições: Responsável por dirigir as políticas públicas de habitação e de execução orçamentária, a ser realizada pelos respectivos Setores; responsável pelas  execuções das ações definidas pela área de planejamento; será o elo direto entre os Setores de Habitação e de Execução Orçamentária com o Secretário de Finanças e Planejamento; exercer outras atividades de direção atinentes à sua área de atuação. 

                     54) Diretor do Departamento de Contadoria – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Técnico em Contabilidade, ou, Concursado atuante na área de Contadoria. Vinculação: Secretaria de Finanças ou Planejamento. Atribuições: Responsável por dirigir toda a área de Contadoria do Município, incluindo os Setores de Empenho e Liquidação, de Tesouraria, de Contabilidade e de Prestação de Contas; elo direto de ligação entre os Setores a ele ligados e o Secretário de Finanças; executará outras ações de direção, atinentes à sua área de atuação. 

                     55) Diretor do Departamento de Indústria e Comércio – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Atribuições: Responsável por dirigir a política de promoção e organização das atividades comerciais e industriais; pela promoção de novos investimentos tanto comerciais como industriais no Município; responsável pelas ações conjuntas a serem realizadas pelo comércio e indústria, especialmente através de seus órgãos representativos; promover outras atividades inerentes à direção do Departamento de Indústria e Comércio do Município; será elo permanente entre os segmentos organizados do Município, o Secretario de Desenvolvimento Econômico e o Prefeito Municipal. 

                    56) Diretor do Departamento de Serviços e Turismo – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Atribuições: Responsável por dirigir a política dos prestadores de serviços no Município de São Sepé no que diz com a sua organização, expansão e promoção; responsável pelas ações de Turismo no Município, sua organização, difusão da política local e promoção de toda a cadeia turística; exercer outras atividades inerentes à direção dos segmentos; elo entre as organizações do setor e a administração pública. 

                      57) Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria da Educação – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Responsável por todas as atividades administrativas da Secretaria de Educação; terá sob sua direção os Setores Administrativos, de Manutenção e Conservação de Prédios e Equipamentos Escolares; exercer outras atividades inerentes à diretoria do Departamento. 

                      58) Diretor do Departamento de Transporte Escolar – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Magistério. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Responsável pela direção de toda a política municipal de transporte escolar; viabilizar meios para a consecução da realização de todos os serviços de locomoção de alunos com segurança e economicidade ao Município; sob sua responsabilidade estará o Setor de Transporte Escolar; exercer outras atividades de direção atinentes à área do transporte; será o interlocutor entre a comunidade escolar e a administração.            

                     59) Diretor do Departamento de Alimentação Escolar – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Magistério. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Responsável pela direção das ações de implementação da política de alimentação escolar, em especial quanto ao fornecimento, qualidade e economicidade; terá sob sua direção o Setor de Alimentação Escolar; exercer outras atividades de direção do Departamento.  

                     60) Diretor do Departamento Pedagógico – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior com especialização m Pedagogia. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Dirigir o Departamento Pedagógico da Secretaria; terá sob sua direção os Setores de Educação Infantil, Setor de Ensino Fundamental e Setor de Educação Especial; exercer outras atividades de direção inerentes ao Setor e à interligação com o titular da Secretaria. 

                       61)    Diretor do Departamento de Cultura e Desporto Escolar – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior. Vinculação: Secretaria de Educação. Atribuições: Responsável pelo Departamento de Cultura e Desporto Escolar; terá sob sua direção os Setores de Eventos Culturais Escolares e o Setor de Atividades Esportivas Escolares; exercer outras atividades de direção inerentes ao Departamento. 

                        62) Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria da Saúde – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria da Saúde. Atribuições: Responsável por todas as questões administrativas da Secretaria, em especial, de pessoal; terá sob sua direção os Setores de Suprimentos, Logística e Manutenção, o Setor de Processamento de Dados, o Setor de Agendamento e ainda o Setor de Trnsportes; exercer outras atividades de direção inerentes ao Departamento. 

                    63) Diretor do Departamento de Ações em Saúde – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Técnico na área de Saúde. Vinculação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Responsável pelo apoio direto ao Secretário de Saúde nas questões de auditoria e regulamentação da política de saúde do Município; pela criação de medidores de eficiência e eficácia nos investimentos na área de saúde; terá sob sua direção todos os Setores e as Unidades da Secretaria, encarregados da execução das ações de saúde; exercer outras atividades de direção que correspondam à sua área de atuação. 

                      64) Diretor do Departamento de Manutenção de Máquinas e Equipamentos – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Responsável pela recuperação e conservação do parque de máquinas do Município; pelo controle de custos de todas as máquinas e equipamentos da frota; terá sob sua direção o Setor de Oficina e o Setor de Controle; exercer articulação direta com a Central de Controle Interno, no sentido da apuração de dados que possibilitem a apuração de custos de toda a estrutura; exercer outras atividades inerentes à direção do Setor. 

                     65) Diretor do Departamento dos Serviços do Interior – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. Vinculação: Secretaria de Obras. Atribuições: Responsável por todas as ações de recuperação e expansão das estradas vicinais, entendendo-se como tal, estradas, bueiros, pontes, etc.; terá sob sua direção o Setor de Obras e Manutenção Viária; exercerá outras atividades inerentes à direção do Departamento. 

                      66) Diretor do Departamento de Fomento Rural – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo ou Técnico na área de agropecuária. Vinculação: Secretaria da Agricultura. Atribuições: Responsável pela direção da execução de toda a política agropecuária do Município; articular ações de associativismo de produtores, sua implementação e mobilização; terá sob sua direção o Setor de Patrulha Agrícola; exercerá outras atividades de direção que sejam relativas à área do Departamento. 

                      67) Diretor do Departamento de Meio Ambiente – Idade Mínima de 18 anos Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Técnico em área afim. Vinculação: Secretaria da Agricultura. Atribuições: Responsável pela direção da execução da política ambiental municipal; terá sob sua direção os Setores de Licenciamento e Fiscalização Ambiental e Setor de Arborização de Áreas Públicas; exercerá outras atividades inerentes à direção do Departamento de Meio Ambiente. 

                       68) Diretor do Departamento de Assistência Social – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Superior ou Técnica na área. Vinculação: Secretaria de Assistência e Habitação Social. Atribuições: Responsável pela execução de toda a política de assistência social do Município; articular as questões assistenciais com outros órgãos da administração ou fora dela; exercer outras atividades inerentes à sua área de ação. 

                     69) Diretor do Departamento de Projetos e Programas da Secretaria de Assistência – Idade Mínima 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Assistência. Atribuições: Dirigir programação e execução de programas voltados à assistência do Município; articular com outros órgãos da administração, ações no sentido da busca de recursos de transferências governamentais; exercer outras ações de direção inerentes ao Departamento. 

                      70) Diretor do Departamento de Habitação de Interesse Social – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Assistência. Atribuições: Responsável pela execução da política fundiária de interesse social; pela promoção das ações que visem à viabilização do acesso à população mais carente de habitação; será elo permanente entre os outros órgãos de planejamento e projetos habitacionais; exercerá outras atividades inerentes à sua área de atuação.      



Os de Coordenação são os seguintes:  

                     71) Coordenador Geral de Projetos – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Gabinete do Prefeito. Atribuições: Coordenar todas as atividades da Coordenadoria Geral de Projetos; proceder à coordenação do levantamento das demandas necessárias ao Município; coordenar a elaboração de projetos e programas de obtenção de recursos necessários ao atendimento das demandas levantadas; terá sob sua responsabilidade a verificação da realização e da boa qualidade das obras realizadas e ainda as respectivas prestações de contas; exercerá outras atividades inerentes à coordenação da Coordenadoria Geral de Projetos. 

                       72) Coordenador Geral de Esportes – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Gabinete do Prefeito. Atribuições: Coordenar as atividades de implementação da política desportiva do Município, em especial a amadorista; coordenar a realização de todo o calendário oficial de eventos desportivos; exercer outras atividades inerentes às atividades de coordenação da Coordenadoria Geral de Esportes. 

                     73) Coordenador Geral de Engenharia – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Superior com formação em Engenharia ou Arquitetura. Vinculação: Secretaria Municipal de Obras. Atribuições: Coordenar os serviços de engenharia da Secretaria de Obras e de outras secretarias, tanto as realizadas de forma direta ou indireta; fiscalizar as obras de engenharia realizadas de forma direta ou indireta, tanto de recursos vinculados como não; realizar outras atividades de coordenação atinentes à área de engenharia. 

                      74) Coordenador Geral da Zona Urbana – Idade Mínima de 18 anos. Provimento em Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. Vinculação: Secretaria de Obras e Saneamento. Atribuições: Coordenar todas as ações relativas à implementação das políticas públicas a serem realizadas na zona urbana do Município; coordenar as ações dos Setores de Iluminação Pública, Setor de Esgoto e Calçamento, Setor de Trânsito e Sinalização e ainda as do Setor de Limpeza e Lixo; exercer outras atividades de coordenação dos serviços relativos à área urbana. 

                       75) Portador de Necessidades Especiais – Idade Mínima de 18 anos. Provimento: Cargo em Comissão, Concursado ou Efetivado. Peculiaridade: Portador de Necessidade Especial. Vinculação: Secretarias Diversas conforme necessidade. Atribuições: Por ser peculiar o cargo, o servidor exercerá atividades diversas no sentido de sua sociabilização e integração humana, a exemplo de trabalhos de mensageiro, translado de documentos entre os órgãos, entre outros. O detentor do Cargo deverá ser acompanhado pela área social e educacional do Município, no sentido de sua evolução quanto à integração na sociedade; exercer outras funções com orientação específica.      

                       Como se pode extrair do texto legal, excepcionalidade não há, tratando-se de cargos de função administrativa meramente, devendo, assim, ser providos por concurso público. Nesse passo, a lei ora inquinada de inconstitucional ofende princípios basilares da Administração Pública, dentre eles o do livre acesso aos cargos públicos e o da impessoalidade. A criação de cargos em comissão, da forma como definida na lei em comento, representa burla à via democrática do concurso público, bem como às exigências legais relativas aos cargos em comissão, que, por constituírem exceção à regra legal, não-prescindem da transparência absoluta quanto à especificação das atribuições do cargo e atividades a ele afetas. 



O último cargo descrito acima, a ser provido em comissão, tem o nome de PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, o qual, como se pode verificar na descrição, não apresenta característica alguma de cargo em comissão.  


Há que ser registrado, por fim, que, não-obstante a vedação constitucional de que sejam os referidos cargos providos como cargos em comissão, em relação a todos eles, na lei, há a previsão de provimento por servidores municipais concursados ou efetivados, ou seja, por designação para função gratificada, para o que, em princípio, não há impedimento.                   
 
Por todo o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial para julgar procedente esta ação direta e declarar a inconstitucionalidade parcial da Lei Municipal no. 2.979/2009, de São Sepé, em relação a todos os cargos em comissão objeto da impugnação, concedendo-se, entretanto, por analogia ao artigo 27, da Lei Federal nº 9.868/1999, o prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação deste acórdão, para que o Município ajuste a sua estrutura a esta decisão, considerado o elevado número de cargos a serem extintos.       

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034002535, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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